é legal perante a lei?
a instalação do reticador de frequência não conflita com as normas  em vigor, junto as concessionárias de energia elétrica, desde de que a instalação seja feita após o relógio medidor, artigos 8 e 9 da portaria  aneel n.466 de 12/11/1997.
a modernização dos processos de produção que as empresas  se empenham para por  em prática, muitas vezes enfrentam problemas causados por fenômenos que surgem na energia  elétrica  como:  frequências parasitas, ruídos e interferências eletromagnéticas, picos de tensão, picos de corrente, harmônica de tensão e de corrente, que pertubam e degradam  sinais e ajustes, impedindo o pleno funcionamento  desses processos  gerando paradas  obrigatórias  de produção e alterando as expectativas  iniciais  das empresas com relação  ao play-back dos investimentos  em tecnologias avançadas.  

